
Nº 84, quinta-feira, 4 de maio de 200624 1ISSN 1677-7042

6. apoiar a criação e a implantação de protocolos para ava-
liação de efetividade, resolubilidade, eficiência e eficácia da ação da
homeopatia nas endemias e epidemias;

7. acompanhar e avaliar os resultados dos protocolos de
pesquisa nacionais implantados, com vistas à melhoria da atenção
homeopática no SUS.

4.3. NAS PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERAPIA
Diretriz PMF 1
Elaboração da Relação Nacional de Plantas Medicinais e da

Relação Nacional de Fitoterápicos.
Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. realizar diagnóstico situacional das plantas medicinais e

fitoterápicos utilizados em programas estaduais, municipais e outros
relacionados ao tema;

2. estabelecer critérios para inclusão e exclusão de plantas
medicinais e fitoterápicos nas Relações Nacionais, baseados nos con-
ceitos de eficácia e segurança;

3. identificar as necessidades da maioria da população, a
partir de dados epidemiológicos das doenças passíveis de serem tra-
tadas com plantas medicinais e fitoterápicos;

4. elaborar monografias padronizadas das plantas medicinais
e fitoterápicos constantes nas Relações.

Diretriz PMF 2
Provimento do acesso a plantas medicinais e fitoterápicos

aos usuários do SUS.
Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. tornar disponíveis plantas medicinais e/ou fitoterápicos

nas unidades de saúde, de forma complementar, seja na estratégia de
saúde da família, seja no modelo tradicional ou nas unidades de
média e alta complexidade, utilizando um ou mais dos seguintes
produtos: planta medicinal “in natura”, planta medicinal seca (droga
vegetal), fitoterápico manipulado e fitoterápico industrializado.

1.1. Quando a opção for pelo fornecimento da planta me-
dicinal “in natura”, deverão ser observados os seguintes critérios:

- fornecimento das espécies constantes na Relação Nacional
de Plantas Medicinais;

- fornecimento do memento referente às espécies utiliza-
das;

- utilização das espécies identificadas botanicamente, cuja
produção tenha a garantia das boas práticas de cultivo orgânico,
preservando a qualidade do ar, do solo e da água;

- implantação e manutenção de hortos oficiais de espécies
medicinais e/ou estimulando hortas e hortos comunitários reconhe-
cidos junto a órgãos públicos, para o fornecimento das plantas.

1.2. Quando a opção for pelo fornecimento da planta seca
(droga vegetal), deverão ser observados os seguintes critérios:

- fornecimento das espécies constantes na Relação Nacional
de Plantas Medicinais;

- fornecimento do memento referente às espécies utiliza-
das;

- utilização das espécies identificadas botanicamente, cuja
produção tenha a garantia das boas práticas de cultivo orgânico,
preservando a qualidade do ar, do solo e da água;

- obtenção da matéria-prima vegetal, processada de acordo
com as boas práticas, oriunda de hortos oficiais de espécies me-
dicinais, de cooperativas, de associações de produtores, de extra-
tivismo sustentável ou de outros, com alvará ou licença dos órgãos
competentes para tal;

- oferta de local adequado para o armazenamento das drogas
vegetais.

1.3. Quando a opção for pelo fornecimento do fitoterápico
manipulado, deverão ser observados os seguintes critérios:

- fornecimento do fitoterápico manipulado conforme memen-
to associado à Relação Nacional de Plantas Medicinais e à legislação
pertinente para atender as necessidades do SUS nesta área;

- utilização de matéria-prima vegetal, processada de acordo
com às boas práticas, oriunda de hortos oficiais de espécies me-
dicinais, de cooperativas, de associações de produtores, extrativismo
sustentável ou de outros, com alvará ou licença de órgãos competente
para tal;

- utilização dos derivados de matéria-prima vegetal, pro-
cessados de acordo com as boas praticas de fabricação, oriundos de
fornecedores com alvará ou licença dos órgãos competentes para
tal;

- ampliação da oferta de fitoterápicos, por intermédio de
farmácias públicas com manipulação de fitoterápicos, que atenda à
demanda e às necessidades locais, respeitando a legislação pertinente
às necessidades do SUS na área;

- elaboração de monografias sobre produtos oficinais (fi-
toterápicos) que poderão ser incluídos na farmacopéia brasileira;

- contemplar, na legislação sanitária, Boas Práticas de Ma-
nipulação para farmácias com manipulação de fitoterápicos que aten-
dam às necessidades do SUS nesta área.

1.4. Quando a opção for pelo fornecimento do fitoterápico
industrializado, deverão ser observados os seguintes critérios:

- fornecimento do produto conforme a Relação Nacional de
Fitoterápicos;

- estímulo à produção de fitoterápicos, utilizando, priori-
tariamente, os laboratórios oficiais;

- fornecimento de fitoterápicos que atendam a legislação
vigente;

- aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação dos
medicamentos aos usuários do SUS, conforme a organização dos
serviços municipais de assistência farmacêutica.

Diretriz PMF 3
Formação e educação permanente dos profissionais de saúde

em plantas medicinais e fitoterapia.
Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:

1. definir localmente, em consonância com os princípios e
diretrizes estabelecidos para a Educação Permanente em Saúde no
SUS, a formação e educação permanente em plantas medicinais e
fitoterapia para os profissionais que atuam nos serviços de saúde. A
educação permanente de pessoas e equipes para o trabalho com plan-
tas medicinais e fitoterápicos, dar-se-á nos níveis:

1.1. básico interdisciplinar comum a toda a equipe: con-
textualizando as Práticas Integrativas e Complementares, contemplan-
do os cuidados gerais com as plantas medicinais e fitoterápicos.

1.2. específico para profissionais de saúde de nível univer-
sitário: detalhando os aspectos relacionados à manipulação, do uso e
à prescrição das plantas medicinais e fitoterápicos.

1.3. específico para profissionais da área agronômica: de-
talhando os aspectos relacionados à cadeia produtiva de plantas me-
dicinais.

2. estimular a elaboração de material didático e informativo
visando apoiar os gestores do SUS no desenvolvimento de projetos
locais de formação e educação permanente.

3. estimular estágios nos serviços de fitoterapia aos pro-
fissionais das equipes de saúde e aos estudantes dos cursos técnicos e
de graduação.

4. estimular as universidades a inserir, nos cursos de gra-
duação e pós-graduação envolvidos na área, disciplinas com conteúdo
voltado às plantas medicinais e fitoterapia.

Diretriz PMF 4
Acompanhamento e avaliação da inserção e implementação

das plantas medicinais e fitoterapia no SUS.
Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. desenvolver instrumentos de acompanhamento e avalia-

ção;
2. monitorar as ações de implantação e implementação por

meio dos dados gerados;
3. propor medidas de adequação das ações, subsidiando as

decisões dos gestores a partir dos dados coletados;
4. identificar o estabelecimento Farmácia de Manipulação de

Fitoterápicos no cadastro de estabelecimentos de saúde.
Diretriz PMF 5
Fortalecimento e ampliação da participação popular e do

controle social.
Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. resgatar e valorizar o conhecimento tradicional e pro-

mover a troca de informações entre grupos de usuários, detentores de
conhecimento tradicional, pesquisadores, técnicos, trabalhadores em
saúde e representantes da cadeia produtiva de plantas medicinais e
fitoterápicos;

2. estimular a participação de movimentos sociais com co-
nhecimento do uso tradicional de plantas medicinais nos Conselhos
de Saúde;

3. incluir os atores sociais na implantação e na implemen-
tação desta Política Nacional no SUS;

4. ampliar a discussão sobre a importância da preservação
ambiental na cadeia produtiva;

5. estimular a participação popular na criação de hortos de
espécies medicinais como apoio ao trabalho com a população, com
vistas à geração de emprego e renda.

Diretriz PMF 6
Estabelecimento de política de financiamento para o desen-

volvimento de ações voltadas à implantação das plantas medicinais e
da fitoterapia no SUS.

Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. para a obtenção de plantas in natura - planejar, a partir da

articulação entre as esferas de competência a implantação e a ma-
nutenção de hortos oficiais de espécies medicinais ou hortas e hortos
comunitários reconhecidos junto a órgãos públicos, para o forne-
cimento das plantas;

2. para a obtenção de plantas secas - planejar, a partir da
articulação entre as esferas de competência, a obtenção de matéria-
prima vegetal, processada de acordo com as boas práticas, oriunda de
hortos oficiais de espécies medicinais, cooperativas, associações de
produtores, extrativismo sustentável ou outros, com alvará ou licença
dos órgãos competentes para tal;

3. para a obtenção de fitoterápico manipulado - criar in-
centivo voltado à implantação ou à melhoria das farmácias públicas
de manipulação de fitoterápicos, com possibilidade de ampliação para
homeopáticos, com contrapartida do município e/ou do estado para
sua manutenção e segundo critérios pré-estabelecidos e legislação
pertinente para atender às necessidades do SUS nesta área;

4. para a obtenção de fitoterápico industrializado - incentivar
a produção de fitoterápicos, utilizando, prioritariamente, os labora-
tórios oficiais, assim como criar incentivo para aquisição, armaze-
namento, distribuição e dispensação dos medicamentos aos usuários
do SUS, conforme a organização dos serviços de assistência far-
macêutica;

5. para divulgação e informação dos conhecimentos básicos
da fitoterapia para profissionais de saúde, gestores e usuários do SUS,
considerando as metodologias participativas e o saber popular e tra-
dicional - garantir financiamento específico.

Diretriz PMF 7
Incentivo à pesquisa e desenvolvimento de plantas medi-

cinais e fitoterápicos, priorizando a biodiversidade do País.
Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. garantir linhas de financiamento nos Ministérios da Saúde,

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Meio Ambiente, da
Ciência e Tecnologia, nas Fundações de Amparo à Pesquisa, na Or-
ganização Mundial da Saúde/ Organização Pan-Americana da Saúde
(OMS/Opas), para pesquisas sobre os itens da Relação de Plantas
Medicinais com Potencial de Utilização no SUS e para estímulo à
produção nacional, visando assegurar o fornecimento regular ao mer-
cado interno;

2. incorporar à Relação de Plantas Medicinais com Potencial
de Utilização para o SUS na Agenda Nacional de Prioridades em
Pesquisa e Saúde;

3. estimular linhas de pesquisa em fitoterapia nos cursos de
pós-graduação strictu sensu junto às universidades e aos institutos de
pesquisa;

4. incentivar a realização e a aplicação de protocolos para o
desenvolvimento de pesquisa em fitoterapia, relacionada aos aspectos
epidemiológicos, clínicos e da assistência farmacêutica;

5. promover pesquisa e desenvolvimento tecnológico, com
base no uso tradicional das plantas medicinais, priorizando as ne-
cessidades epidemiológicas da população, com ênfase nas espécies
nativas e naquelas que estão sendo utilizadas no setor público e nas
organizações dos movimentos sociais;

6. garantir recursos para apoio e desenvolvimento de centros
de pesquisas clínicas na área da fitoterapia;

7. incentivar o desenvolvimento de estudos de farmacovi-
gilância e farmacoepidemiologia;

8. - implantar bancos de dados dos programas de fitoterapia,
das instituições de pesquisas, dos pesquisadores e dos resultados de
pesquisas com plantas medicinais e fitoterápicos.

Diretriz PMF 8
Promoção do uso racional de plantas medicinais e dos fi-

toterápicos no SUS.
Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. divulgar as Relações Nacionais de Plantas Medicinais e de

Fitoterápicos;
2. garantir o suporte técnico em todas as etapas de im-

plantação e implementação da fitoterapia;
3. envolver os gestores do SUS no desenvolvimento das

ações de comunicação e divulgação, oferecendo os meios necessários
(conteúdos, financiamento e metodologias, entre outros);

4. desenvolver campanhas educativas buscando a participa-
ção dos profissionais de saúde com vistas ao uso racional;

5. desenvolver ações de informação e divulgação aos usuá-
rios do SUS, por meio de cartazes, cartilhas, folhetos, vídeos, entre
outros, respeitando as especificidades regionais e culturais do País;

6. incluir a fitoterapia na agenda de atividades da comu-
nicação social do SUS;

7. desenvolver ações de farmacoepidemiologia e farmaco-
vigilância;

8. identificar, articular e apoiar experiências de educação
popular, informação e comunicação em fitoterapia.

Diretriz PMF 9
Garantia do monitoramento da qualidade dos fitoterápicos

pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.
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Para tanto, deverão ser adotadas medidas que possibilitem:
1. financiamento aos laboratórios oficiais de controle de qua-

lidade;
2. implantação/inserção de sistema de informação sobre o

uso, os efeitos e a qualidade destes medicamentos;
3. formação dos profissionais de Vigilância Sanitária para o

monitoramento da qualidade destes medicamentos;
4. apoio aos serviços de vigilância sanitária para o desem-

penho neste campo.
4.4. NO TERMALISMO SOCIAL/CRENOTERAPIA
Diretriz TSC 1
Incentivo à criação de Observatórios de Saúde onde atual-

mente são desenvolvidas experiências em Termalismo Social, no âm-
bito do SUS

Para tanto, as medidas a serem empreendidas buscarão:
1. instituir, mediante termos de cooperação técnica bipartite

ou tripartite, observatório das experiências consolidadas no terma-
lismo social, acompanhando sua inserção no SUS local;

2. desenvolver ações de acompanhamento e avaliação das
práticas de termalismo/crenoterapia desenvolvidas nos serviços;

3. apoiar as iniciativas de divulgação e capacitação para
ações referentes ao termalismo social/crenoterapia no SUS;

4. estimular a interlocução entre as esferas de governo e a
sociedade civil visando à implantação de Projetos Piloto de terma-
lismo nos Estados e nos municípios que possuem fontes de água
mineral com potencial terapêutico;

5. estimular as esferas governamentais para realização de
análises físico-químicas periódicas das águas minerais;

6. apoiar estudos e pesquisas sobre a utilização terapêutica
das águas minerais;

7. Elaborar e publicar material informativo sobre os resul-
tados dos Observatórios de Saúde.

5. RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS
5.1. GESTOR FEDERAL
- Elaborar normas técnicas para inserção das Práticas In-

tegrativas e Complementares no SUS.
- Definir recursos orçamentários e financeiros para a im-

plementação desta Política, considerando a composição tripartite.
- Estimular pesquisas nas áreas de interesse, em especial

aquelas consideradas estratégicas para formação e desenvolvimento
tecnológico para as Práticas Integrativas e Complementares.

- Estabelecer diretrizes para a educação permanente em Prá-
ticas Integrativas e Complementares.

- Manter articulação com os estados para apoio à implan-
tação e supervisão das ações.

- Promover articulação intersetorial para a efetivação desta
Política Nacional.




